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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

CONTRATO CENTRALIZADO N° 22/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 293/2018 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

O presente contrato está de acordo com a Lei n° 8.666/93 e sua legislação suplementar, regendo-se 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso L, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a contratação centralizada de empresa 

especializada em prestação de serviços de locação eventual de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e 

vans, com suprimento de combustíveis, a fim de atender às necessidades dos Órgãos e Entidades 

integrantes do Poder Executivo do Governo de Sergipe, conforme especificações detalhadas 

constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão Eletrônico n.° 293/2018, os integrantes a 

este independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93).  

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto 
na cláusula quinta deste instrumento. 

A 

,..- 

. 

01 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 
ÔNIBUS, COM MOTORISTA, PARA REALIZAR 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 340CV, 02 EIXOS, EQUIPADO COM AR- 
CONDICIONADO, CAPACIDADE PARA 44 
(QUARENTA E QUATRO) PASSAGEIROS, COM 
POLTRONAS RECLINAVEIS, 01 (UM) WC. 

360 R$ 1.200,00 R$ 432.000,00 

02 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 
ÔNIBUS, COM MOTORISTA, PARA REALIZAR 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 340CV, 02 EIXOS, CAPACIDADE PARA 44 
(QUARENTA E QUATRO) PASSAGEIROS, COM 
POLTRONAS RECLINAVEIS, 01 (UM) WC. 

3300 R$ 990,00 R$ 3.267.000,00 

03 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 
MICRÔ-ÔNIBUS, COM MOTORISTA, PARA 
REALIZAR VIAGENS INTERMUNICIPAIS, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 140CV, EQUIPADO COM 
AR-CONDICIONADO, CAPACIDADE PARA 25 (VINTE 
E CINCO) PASSAGEIROS, COM POLTRONAS 

 RECLINAVEIS, 01 (UM) WC. 

1050 R$ 661,42 R$ 694,491,00 

04 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 
VAN, COM MOTORISTA, PARA REALIZAR VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 
(DEZESSEIS) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 130CV, COM AR CONDICIONADO. 

1050 R$ 580,00 R$ 609.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93).  

O valor total estimado mensal do contrato é de R$ 5.002.491,00 (cinco 
milhões, dois mil e quatrocentos e noventa e um reais). A contratante somente pagará à 
contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação. 

§ 1° - O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia útil do mês, 
após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) 
vencedor(es), mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada grif • 

responsável pelo recebimento. 
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§ 2° — A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, 

do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da 

Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009. 

§ 3° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 

previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 

§ 4° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS — CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida 

ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio 

do contratado. 

§ 5° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

§ 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 7° - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos 

custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, 

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de 

termo aditivo. 

§ 8° - A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 

(um) ano, contado: 

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a 
proposta se referir, que, neste último caso, será a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o 
salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do 
aumento do salário mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por 
ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos 
anteriormente; 

b) da data da última repactuação. 

§ 9° - O valor contratado para cada lote é meramente estimativo, estando a 

Administração desobrigada de requisitar, enquanto viger o contrato, o número total de KM e diárias 

indicados no edital. 

§ 10 - O pagamento dos serviços sujeitar-se-á à efetiva prestação destes, isto é, 

a Administração não está obrigada ao pagamento do valor integral mensal caso os serviços não sejam 

também prestados em sua totalidade, de modo que a Administração poderá pagar frações do valor da 

franquia mensal de acordo com os serviços prestados e em observância à carga horária destes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto básico, 

nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente, 

na proposta de preços. 

§ 1° - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II, 

alíneas "a" e "b" da Lei n° 8.666/93. 

§ 2° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 

a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).  

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das 

respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades que a ele aderirem mediante Termo de 

Anuência específico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Executar o serviço objeto deste Projeto em estrito acordo com as disposições do Edital e 

discriminação da proposta; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão ou entidade contratante ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

c) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial do Contrato 

firmado com a Contratante, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante; 

d) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante; 

e) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

f) Os veículos só poderão ser disponibilizados pela CONTRATADA aos Órgãos/Entid 

afluentes quando houver autorização expressa da SEPLAG; 
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g) Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 
motoristas dos itinerários ou dos serviços; 

h) Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como 
cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

i) Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei n.° 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.° 3.214, de 08 de junho de 1978, 
do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as 
normas e procedimento internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, medicina 
e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade, 
apresentando; Cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e 
de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras 
n.° 07 e 09, respectivamente, da Portaria n.° 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel 
cumprimento da legislação em vigor; 

j) Apresentação de registro junto a Secretaria de Estado da Infraestrutura e do Desenvolvimento 
Urbano - SEINFRA para viagens intermunicipais, compatível com o objeto e devidamente 
validado, para os candidatos ao lote destinado a transporte intermunicipal; 

k) Comprovação de registro e regularidade de situação da Empresa na Agência Nacional de 
Transportes Terrestres — ANTT e no Instituto Brasileiro de Turismo — EMBRATUR para os 
candidatos ao lote destinado a transporte interestadual; 

I) Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como 
obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na 

alteração de itinerários e horários; 

m) Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e lavagem 
dos veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. Observar o item 4.7 -
Das Disposições Gerais em relação às despesas com combustíveis; 

n) Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo 
com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 

segurança, limpeza e higiene; 

o) Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, 
reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A 
CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma 

irregularidade, notificará a Contratada; 

1)) Substituição do veículo, avariado, danificado ou que apresente defeito, pela 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir do recebim 
notificação; 
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q) Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho, com experiência mínima de 1 (um) ano na função; 

r) Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 

comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho e 
descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde fisica e mental; 

s) Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob 
efeito de substância tóxica; 

t) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato; 

u) Providenciar treinamento e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados; 

v) Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

w) Manter controle de freqüência/pontualidade, de seus empregados; 

x) Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE. Os custos de qualquer um desses 
itens de uniforme e equipamentos não poderão ser repassados aos seus empregados; 

Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 

grave não deverá ser mantido em serviço; 

z) Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

aa) Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de 

terceiros, inclusive franquia do seguro completo, bem como danos pessoais aos seus 

ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade; 

bb)Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

cc) Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, bem como as tarifas rodoviárias e 

hidroviárias, durante a execução do contrato; 

dd)Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação dos 
serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trab. *st. nt- 
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ee) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da 

licitação; 

ff) Fazer seguro e manter as apólices vigentes dos seguros do casco, contra terceiros e danos 

pessoais; 

gg) Manter coberto por apólices os seguros legalmente obrigatórios; 

hh) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 

líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 

bom andamento ou o resultado final dos serviços; 

ii) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamento de salários, 

apólices de seguros contra acidente de trabalho e apólices de seguro completo e contra 

terceiros danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas 

aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força 

deste contrato; 

ii) Comprovar formação técnica e específica dos motoristas dos veículos, através da habilitação 

pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito regulamentadas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN e Departamento Estadual de Trânsito de 

Sergipe — DETRAN/SE; 

kk) Apresentar Certidão negativa de IPVA, para todos os veículos locados; 

11) Para o transporte de Alunos comprovar que o condutor atende às exigências do Capítulo 

XIII do Código Nacional de Trânsito, artigos 136 a 139; 

Disponibilizar veículos sempre equipados com cinto de segurança; 

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários os serviços. 

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7°, da Lei n° 10.520/2002). 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 

1— Advertência; 

II — Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

§ 1° O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 

efetivo recolhimento. 

§ 2° A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 

partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 

artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 

§ 1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação 

judicial. 
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ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 
80, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico n°. 293/2018 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo n.° 015.000.05979/2017-3; 

b) não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos 

Estaduais n° 26.531/09 e n° 26.533/09. 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 

Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de 

licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calcul120.br 

valor inicial atualizado do contrato. 
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

§ 2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 

Lei n° 8.666/93).  

A fiscalização e o acompanhamento serão, em conformidade com o Decreto 

Estadual n° 23.151/2005, de responsabilidade específica de cada órgão/entidade anuente, que 

designará servidor para fiscalizar e acompanhar a execução de sua cota-parte no contrato 

centralizado, quando do encaminhamento do Termo de Anuência a SGCC. 

§ 1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 

adequados para garantir a qualidade desejada. 

§ 2° - A ação da fiscalização não exonera A CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

GEORGE 
Secretário 

Aracaju/SE, 15 de julho de 2019. 
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